
4ª Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada
CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 42.753.718/0001-07
NIRE: 32203454959

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual:

PAULO HENRIQUE ANDREANI ARAÚJO, nacionalidade brasileira, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascido em 12 de novembro de 1993, empresário, portador do
CPF nº 022.905.351-33 e da cédula de identidade nº 20135181, expedida pela SEJUSP-MT,
residente e domiciliado na Avenida Júlio Domingos de Campos (Loteamento Luiza), nº 7.300,
Bairro Jardim dos Estados, Várzea Grande –MT, CEP 78158-207.

O sócio único da Sociedade Empresária Limitada denominada CASTRO EQUIPAMENTOS
LTDA, com sede na Rua Ana Merotto Stefanon, nº 30, Sala 18, Bairro Cobilândia, Vila Velha
– ES, CEP 29111-630, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
42.753.718/0001-07, com registro na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JUCEES)
sob o NIRE nº 32203454959, resolve alterar o contrato social da sociedade, passando a reger-
se pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – O sócio único delibera alterar o ato abaixo relacionado à formalidade de
integralização do capital social, uma vez que foi informado, de forma equivocada, que o capital
social já se encontrava integralizado.

Na 3ª Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada, constante da Cláusula Quinta
do documento arquivado em 02/12/2024, sob o nº 32203454959, protocolo nº 242251510, de
29/11/2024, consta que o capital social é de R$ 100.000,00 (cemmil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do País, pelo sócio.

Parágrafo Único – Todavia, a integralização do capital social não foi efetivamente realizada,
conforme declarado no ato arquivado. Diante disso, o sócio único delibera prorrogar o prazo
para integralização do capital social até o dia 30/06/2025, alterando, para tanto, a Cláusula
Quinta do Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Quinta – O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
subscrito, com prazo para integralização até 30/06/2025, em moeda corrente nacional,
distribuído da seguinte forma:

Sócio Quotas Valor R$ %
Paulo Henrique Andreani Araujo 100.000 100.000,00 100,00
Total 100.000 100.000,00 100,00

Cláusula Segunda –Mediante as alterações acima, consolida-se o Contrato Social, nos termos
da Lei nº 10.406/2002, sobre as condições e cláusulas seguintes:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 42.753.718/0001-07
NIRE: 32203454959

Pelo presente instrumento particular de contrato social:

PAULO HENRIQUE ANDREANI ARAÚJO, nacionalidade brasileira, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascido em 12 de novembro de 1993, empresário, portador do
CPF nº 022.905.351-33 e da cédula de identidade nº 20135181, expedida pela SEJUSP-MT,
residente e domiciliado na Avenida Júlio Domingos de Campos (Loteamento Luiza), nº 7.300,
Bairro Jardim dos Estados, Várzea Grande –MT, CEP 78158-207.

O sócio único da Sociedade Empresária Limitada denominada CASTRO EQUIPAMENTOS
LTDA, com sede na Rua Ana Merotto Stefanon, nº 30, Sala 18, Bairro Cobilândia, Vila Velha
– ES, CEP 29111-630, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
42.753.718/0001-07, com registro na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (JUCEES)
sob o NIRE nº 32203454959, resolve consolidar o contrato social da sociedade, passando a
reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:

DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO

Cláusula Primeira – A empresa gira sob a Denominação Social de CASTRO
EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Ana Merotto Stefanon, nº 30, Sala 18, Bairro
Cobilândia, Vila Velha – ES, CEP 29111-630.

DO OBJETO

Cláusula Segunda – A sociedade tem como objeto social as atividades de:

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores; comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio a varejo de peças
e acessórios novos para veículos automotores; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar; comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; comércio a varejo
de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; comércio atacadista de artigos de
tapeçaria, persianas e cortinas; comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; comércio
atacadista de equipamentos de informática; comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de madeira e produtos
derivados; comércio atacadista de ferragens e ferramentas; comércio atacadista de material
elétrico; comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; comércio atacadista especializado
de materiais de construção não especificados anteriormente; comércio atacadista de materiais
de construção em geral; comércio varejista de bebidas; comércio varejista de lubrificantes;
comércio varejista de tintas e materiais para pintura; comércio varejista de material elétrico;
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos;
comércio varejista de materiais hidráulicos; comércio varejista de cal, areia, pedra britada,
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tijolos e telhas; comércio varejista de materiais de construção em geral; comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; comércio varejista especializado
de equipamentos de telefonia e comunicação; comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de móveis; comércio
varejista de artigos de iluminação; comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação; comércio varejista de artigos de tapeçaria,
cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de
bicicletas e triciclos, peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
comércio varejista de calçados; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
comércio varejista de equipamentos para escritório; comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente; locação de mão de obra temporária.

Codificação das Atividades Econômicas

45.30-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.41-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
46.49-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.51-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação
46.71-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7/00 Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados
anteriormente
46.79-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.23-7/00 Comércio varejista de bebidas
47.32-6/00 Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3/00 Comércio varejista de material elétrico
47.44-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral
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47.51-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
47.54-7/01 Comércio varejista de móveis
47.54-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente
47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2/01 Comércio varejista de calçados
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
78.20-5/00 Locação de mão-de-obra temporária

FILIAIS, AGÊNCIAS OU SUCURSAIS

Cláusula Terceira – A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula Quarta – A sociedade empresária limitada tem seu prazo de duração indeterminado.
(Art. 997, II, CC/2002).

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta – O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito, com prazo
para integralização até 30/06/2025, em moeda corrente nacional, distribuído da seguinte forma:

Sócio Quotas Valor R$ %
Paulo Henrique Andreani Araujo 100.000 100.000,00 100,00
Total 100.000 100.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Sexta – A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio PAULO
HENRIQUE ANDREANI ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
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obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DO DESIMPEDIMENTO

Cláusula Sétima – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Cláusula Oitava – É vedado aos sócios, fazer uso da Denominação Social em negócios
estranhos aos interesses da sociedade, tais como: endossos, avais, fianças ou qualquer outro
tipo de documentos que implique responsabilidade para a sociedade, ficando o sócio, desde já,
se tais atos praticarem, responsabilizado individualmente pelos mesmos.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Nona –A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme o artigo 1.052 da Lei
10.406/2002 de 10 de Janeiro de 2002.

DA CESSÃO DAS COTAS

Cláusula Décima – É vedado aos sócios, ceder ou transferir suas cotas, parte do Capital Social
da Empresa, a terceiros, sem antes consultar ao sócio remanescente, que terá prioridade na
aquisição das mesmas.

DA SAIDA DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira – É permitida a saída de qualquer sócio, em qualquer tempo,
bastando para isso, comunicar ao outro sócio sobre sua decisão, com antecedência de pelo
menos 60 (sessenta) dias, quando então será levantado um Balanço Especial e o sócio retirante
receberá seus haveres, se houver.

DO PRÓ-LABORE

Cláusula Décima Segunda – A título de pró-labore, os sócios poderão ter uma retirada mensal
que combinarão entre si, obedecendo às condições financeiras da empresa e as normas do
Imposto de Renda em vigor.

DA CONTINUIDADE DA EMPRESA

Cláusula Décima Terceira – Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade
necessariamente não se dissolverá, podendo continuar com os herdeiros ou representantes
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legais do falecido. Ocorrerá à dissolução ou entrarão em liquidação, nos casos determinados
em lei, ou por decisão da maioria, observada as formalidades legais.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS

Cláusula Décima Quarta –O exercício social coincidirá com o ano civil, e em 31 de dezembro
de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial e a respectiva Demonstração de Resultado
do Exercício e os Lucros ou prejuízos verificados no exercício, serão divididos ou suportados
pelos sócios, de acordo com suas respectivas participações no Capital Social da Empresa.

DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO ADMINISTRADOR

Cláusula Décima Quinta – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios se reunirão para discutir e votar as contas do administrador.

DO FORO

Cláusula Décima Sexta – Elegem o foro da Comarca da sede da empresa para dirimir
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas ou omissas do presente contrato.

Parágrafo Único – Nos casos omissos neste contrato, a sociedade se regerá pela Lei das
Sociedades Limitada nº 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

E, estando assim ajustada e devidamente contratada, formaliza-se o presente instrumento, que
será assinado digitalmente para fins de registro e arquivamento.

Serra – ES, 26 de maio de 2025

PAULO HENRIQUE ANDREANI ARAUJO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02290535133
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PAULO HENRIQUE ANDREANI ARAUJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/05/2025 21:56 SOB Nº 20250820005. 
PROTOCOLO: 250820005 DE 27/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508653771. CNPJ DA SEDE: 42753718000107.
NIRE: 32203454959. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/05/2025. 
CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


